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Ofício n" 1.2861202 I -GP/PMC Cáceres - MT, 2l de setembro de 2021.

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo 17 .25412021. de 3110812021

Senhor Presidente

Ern atendimento ao Ofício n" 1.04312021-SL/CMC, por rneio do

qual essa Colenda Cârnara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei no 078,

de 03 de agosto de 2021, de autoria do ilustre vereador José Carlos Bezerra

Pacheco - PV, devidamente aprovado, virnos encaminhar a Vossa Excelência

uma via da legislação e copia da respectiva publicação no site rvrvrv.amur.§rrg.br -

diariornun i cipal. or g/rnt/arnrn, apensas, descritas a seguir :

Lei no Data Ementa/Referência Dados de publicação-
Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do
Estado - Ano XVI

2.982 021091202r Institui o Dia Municipal dos
Surdos, a ser comemorado,
anualntente, no dia 26 de setembro
e dá outras providências.

Data: 16/09/2021
N" 3.815
p. 73

Atenciosamente.

&
ANrÔNIA rllnNf LIBERATo DIAS
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ESTADO DE IVIATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GDRAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 2.982, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

"Institui o Dia Municipal dos Surdos, a ser co-
memorado, anualmente, no dia 26 de setembro
e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-

rogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal

de Cáceres aprovou, nos terrnos clos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu

sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Cáceres, o Dia Municipal clos Surdos, a ser

comemorado, anualmente, no dia 26 de seternbro, integrando o Calendário Oficial do Munici

Pio.

AÍt.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3u Revo6;am-se as disposições em contrário.

Cáceres-MT,02 de setembro de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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16 de Setembro de 2021 ' Jornal oflcial Eletrõnico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso . ANo xvl I N" 3.81 5

,fevereiro de 20'l 1, alterado através do Decreto no 153, de 01 de abril de
201 3, e:

'CONSIDERANDO o que consta do processo submetido ao Memorando
sob no. 27586, de 03 de setembro de 2021;

RESOLVE:
ART. ío Designar o servidor RAPHAEL NOGUETRA GALVÂO, para res_
ponder pela secretaria da Escola Municipal de Educação lnfantil Madre
Maria Esteváo da Rede Pública Municipal de Ensino de cáceres, com efei-
tos desde 01 de setembro de 2021.

ART. 2" Esta Portaria entrará em vigor na dala da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de setembro de 2021.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MU NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA NO. 642 DE 14 DE SETEMBRO DE2021,

"DtspÔE soBRE A APROVAçÃO DO PROJETO DE SUBSTITUIÇÃO
DE PONTES DE MADEIRA MEDTANTE TNSTALAçÃO DE BUETROS
COM ADUELAS DE CONCRETO EM ESTRADAS MUNICIPAIS NO MU.
NtciPIo DE cÁcERES/MT, E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS".

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuiçôes legais que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll
da Lei Orgánica Municipal, e:

CONSIDEMNDO o que consta no processo sob Memorando no 2g.675,
de 13 de setembro de 202i:

RESOLVE:
Art. 10. Por meio desta Portaria, através da secretaria Municipal de lnfra-
estrutura e Logistica do Município de cáceres/MT, tornar público a aprova-
ção do Projeto de substitulção de pontes de madeira mediante instalação
de bueiros com aduelas de concreto, conforme discriminaçâo abaixo:

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA APROVAçÃO:

Engenheiro Civil (A): Anny Karoliny Neves Ramos

CREA: 1 2í 504763-0

AÉ. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando_
se as disposiçôes em contrária.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

WESLEY DE SOUSA LOPES

Secretário Municipal de lnÍraestrutura e Logística

PROCURADORIA GERAL DO MUNtCIPtO
LEI NO 2.982, DE 02 DE SETEMBRO DE2021

"lnstitui o Dia Municipal dos Surdos, a ser comemorado, anualmente,
no dia 26 de setembro e dá outras providências. ',

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inci-
so Vll, faço saber que a Cámara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Municipio, e eu
sanciono a presente Lei:

diariomu n icipa l.org/mt/amm . www. amnr. org. br Assinado Digitalmente

ArL 10 Fica instituído, no âmbito do MunicÍpio de Cáceres, o Dia Municipal
dos Surdos, a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de setembro, inte-
grando o Calendário Oficial do Município.

ArL 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art 30 Revogam-sê as disposições em contrário.

Cáceres-MT, 02 dê setêmbro de 2021.

ANTÔNh ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO
DECRETO NO 779 DE 15 DESETEMBRO DE 2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO
no uso e gozo de suas legais akibuições e de acordo com a Lei no 2.g16
de 23 de dezembro de2020.

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto no corrente exercicio Crédito Adicional Suplementar pa_
ra a (s) seguinte (s) dotação(ões) orçamentárias(s):

SUPLEMENTAÇÃO 1+1

Art' 2o o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior será coberto nos
termos do item lll, parágrafo 10, do Artigo 43, da Lei no 4.320, de 17 de
Março de 1.964, mediante anulação parcíal eiou total da(s) seguinte(s) do_
taçâo(s) orçamentaria(s):

ANULAçÕES (-)

Art 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga_
das as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de setembro de 2021.

ANTÔNN EUENE LIBERATO DIAS

PreÍeita Municipal de Cáceres

MEMBRO DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LtCtTÁÇÂO/
SECRETARtA M-UNlCt pAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

AVTSO DE RAT|F|CAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO No 26t202'l
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES.MT

TERMO ADESÃO No 26-2021 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 42l
2O2O ORIGINADA DO PREGÃO PRESENCIAL NO 36/2020 DA PREFEI.
TURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA TUR'SNCA DE EMBU DAS ARTES-
SP,

18 01 sERVtçO DE SANEMANTO AMBÉN-fÀLãGúÃ§ôõ PANTANAL
7 512 'IOO7 221í MAN E ENC C AS ATTVIDADES

0418( r1 sERVtÇo DE SANEMANTo nMeteúiÀLãcuAS Dd parurarual*
117 512 1OO7 22í,I MAN E ENC C AS ATIVIDADES
3.3.90.
)8.00 3gE?SV,B.d,h= 

F I c I os AS s rsrE N c rAr s R$ 40.
000,00

10 3.3.90.
14.00 DIARIAS CIVIL R$ 23.

000,00
12 3.3.90.

33.00
rAs-§A_GE NS ÉDESFE§ÃSTõM LoÕo-
vroÇAo

R$ 20.
000,00

15 3.3.90.
36.00

Q_UfBoS SERVTCOS DE TERCEIRóS--
PESSOA FISICA'

R$ 27.
)00.00

20 3.3.90.
9'1.00 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 60.

l0_9_,9-q.
R$ 230.
)00 00

23 4.4.90.
52.00

EQ.U.!PÁMENTOS E MATERIAL PÉRMÀ:
NENTE

FICHÂ 17 512 1011 221 3 CApACtTAçÃO DE SERVTDORES

25 3.3.9íJ.
39.00 )U]BOS EERVIÇOSDE TEREEMoS.,ESSOA FISICA'

DE ANULAÇÃO RS 420.

:XPEDIENTE OBJETO 1ESPONSAVEL PELA
:LABÔRÂcÃÔ

SUBSTITUIÇÁO DE PONTES DE
vraDEtRA MEDTANTE TNSTALA_
?AO DE BUEIROS COM ADUE-
AS DE CONCRETO.
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